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PREFEITUIRA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade"  

 

Umuarãliíã  
cidaá Ao. Gmá Ur. 

DECRETO N° 002/2006 

Prorroga o prazo para adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Umuarama — REFIS CIDADE 	FELIZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Lei Complementar n° , 	_ 
145 de 06 de setembro de 2Ô05;'" 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado para o dia 30 de junho de 2006 o prazo 
para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do Município de Umuarama -- REFIS — 
CIDADE FELIZ. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de janeiro de 2006. 
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